
 
INTERESSADO CEP- CAU/ES

ASSUNTO
Indicação de Representante para o Conselho do Plano Diretor
Municipal de Aracruz

DELIBERAÇÃO Nº 032/ 2024– CEP-CAU/ES

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP-CAU/ES, reunida na sede do CAU/ES em Vitória, na  115ª Reunião
Ordinária realizada no dia 03 de julho de 2024, no uso das competências que lhe conferem o o artigo 3º, inciso I, alínea ‘b’,
da Resolução nº 219 do CAU/BR, que dispõe sobre os atos administrativos, e o inciso XVI do art. 83 do Regimento Interno
do CAU/ES, após análise do assunto em epígrafe

 

Considerando a solicitação de desligamento de representatividade no Conselho Municipal de Patrimônio Cultural de Vila
Velha, por meio de declaração encaminhada por e-mail através do correio eletrônico
“relacoesinstitucionais@caues.gov.br”, em 29 de abril de 2024, realizada pela Arquiteta e Urbanista Mônica Rosário
Simões (A267057-7)

Considerando a análise dos currículos recebidos por interessados nas vagas;

 

DELIBEROU:

Por indicar a arquiteta e urbanista Paula Pinto Huhn de Azevedo  (CAU nº A254954-9) como titular para o Conselho
Municipal de Patrimônio Cultural de Vila Velha.

 

Vitória – ES, 03 de junho de 2024.

 

Genildo Coelho Hautequestt Filho
Coordenador

Luiza Brunelli Coura
Coordenadora Adjunta 

Roberta Bernardo Narcizo
Membro

Renata Salles Ramos Modenesi
Membro 

Elza Santos Pinto
Membro
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Documento assinado eletronicamente por Genildo Coelho Hautequestt Filho , Conselheiro Estadual, em 19/07/2024,
às 11:49 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063,
de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Bernardo Narcizo, Conselheiro Estadual, em 19/07/2024, às
12:45 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Modenesi, Conselheiro Estadual, em 19/07/2024, às 13:45 (horário
de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elza Santos Pinto, Conselheiro Estadual, em 19/07/2024, às 15:34 (horário
de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiza Brunelli Coura, Conselheiro Estadual, em 23/07/2024, às 12:25
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 9E4703F0 e informando o identificador 0283316.
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